COMISSAO DE FINANCAS E TRIBUTACAO

REQUERIMENTO
(Do Deputado José Militédo)

Requer seja solicitada a Presidéncia da Cémara dos
Deputados a reconsideracéo do despacho de distribuicdo do Projeto de Lei
n° 36/2003.

Senhor Presidente

Procedendo ao exame do Projeto de Lei em epigrafe,
verifiquei que seu artigo terceiro trata de matéria atinente ao Sistema Financeiro Nacional
e entidades a ele vinculadas, qual seja, estabelece o cumprimento de condicbes a serem
observadas na implantacdo de programas de incentivo ao turismo, financiados no todo ou
em parte, por instituicdes financeiras oficiais, que se encontrem em execuc¢do, apos 0
prazo de 03 (trés) anos da publicacdo da Lei.

Assim, requeiro a V. Exa., na qualidade de Relator, que venha a ser
encaminhada ao Presidente da Casa solicitacdo no sentido de reconsiderar o despacho
inicial de distribuicdo, para que esta Comisséao, além do aspecto da adequacao financeira
e orcamentaria, também manifeste-se sobre o mérito da proposicdo, nos termos do art.
32, 1X, “a”, do Regimento Interno da Camara.

Sala da Comissao, em 25 de agosto de 2004

Deputado José Militdo



